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F U N DAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

Aquisição material de consumo, Fertilizantes, psrs o planeio de mudas nativa:;, conforme
éispecincacõss do Anexo l, parte integrante desta Ordem cie fornecimento.

2, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

y.) A empresa Contratada se responsabilizará peia entrega cio produto na sede da FJPO,
localizada à Rua Mata Atlântica, 447. Bosque de Barão Geraldo. Campinas/SP. CEP; 13082-755;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totai ou em parte, as pecai; em
que se verificarem vícios, defeitos, incorreçoes resultantes ria execução ou dos materiais
empregados., a critério da Administração.

Os bens serão fornecidos na sede da Fundação José Pedro de Oliveira, localizada na Rua Maf.s

Atlântica, 447 -- Bosque de Bafáo Geraldo - Campinas/SP, horário das 09:00 h às 16:00 h.

4. DG VALOR

O valor total desta Ordem de Fornecimento á de R$ 696,00 (seiscentos e Hovente e seis
reais).

5. Í;'ftAZO CONTRATUAL

O contrato terá validade de 2 (dois) meses.

6. DO i:ATURAM£:NTO

No ato co envio a emprese deverá emitir Nota Fiscal/Futura expressa em Reais;
Da Nota Fiscaí/Fatura deverá constai':
Fundação José Pedro de Oliveira
Rua: Mata Atlântica, W - Bosque de Barão Geraldo - Campinas/SP - CEP: 13082-75S
Descrição do material, valor unitário e total.
A Kotcí Piscai nso pcdsí-á sei- ns^ocísds ?:«.? dsda s"ti ^^-arjíria s terceiros,

7. CONDIÇÕES DE PAGAMKMTO

1
8.1 Peio forneclíTiei^ito em desacordo com o estabelecido nesUi Ordem de Fornecimento e peí?
inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor (Lei Federa! 8,665/93 e
alterações) e as previstas nesta Ordem, a CONTRATANTE poderá, de acordo com a natureza da
infração, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções;

.,.„. .„,.,....,........._.....-....,. _,,.,,, ---..,.. ,::.::,;r .::.:,;.;--;•"



FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
l - advertência
í; - rriiiita;
JII •• suspensão
IV - declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
8.2 !-• penalidade não desobriga o infrator de corrigir s falta que íhe deu origem.
3.3 A penalidade de muita será aplicada nos seguintes casos:

1.3,i Multa de 0.2% (dois décimos por cento) do valor Vota! desta Ordem, multiplicado pelo
núimiro de riií-is yfrnssdos, 3Vê o 10° (décimo; dia corrido, após o que, aplicar-se-à a multa
prevista no sub item 3.3,2.
8.3.2 Muita de 20% (vinte por cento) sobre o valor total desta Ordem será aplicada na
hipótese de inexecucao parcial ou total do obieto desta Ordem ou por qualquer outro
inadimplemento sem justificativa ou com justificativa não aceita pela CONTRATANTE,

8.-1 A CONTRATADA terá o prazo de 1 (dói;-.) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada,
nos lermos cia Lei Federa! 8,666/93 e alterações,

3.4,: St: indeferido o riiíxirso. a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na
Tesouraria da CONTRATANTE, no prazo dfi até b (cinco) dias após comunicado o
julgamento,
8,4.2 Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos
às multas, os mesmos serão descontados do pagamento ou serão tomadas es providências
judiciais cabíveis.

3, DA CONCORDÂNCIA D££TÃ OK

Para a eficácia desta Ordem de Fornecimento, é indispensável o retorno deste documento via e-
rriai; (dlgitaSizado) devidamenre carimbado com o CNPJ da empresa e assinado peio sei
representante legal, Informando sua concordância com oestabelecido nesta Ordem.

1 8 OUI2021

APARECIDO ÍJOU2A SAHTOS
DA a^DAÃG JOSÉ Pci>RO DE: Oi.iVír

VINHEDO LTDA Bt
CONTRATADA
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ANEXO I

L GO OS3ETO

Aquisição matéria! de consumo, fertilizantes, para o plantio de mudas nativas, conforme

especificações e condições gerais abaixo.

;;, o-os Oí.íAWíTVATíVGS 5: CARACTERSTICAS

Os objetos a serem adquiridos deverão estar em conformidade com o presente Termo de

Referência, de acordo com as seguintes especificações constantes nos iotes abaixo:

Í.OTS

Fertilizante termofosfato obtido em processo de fu.r:iio que contém fósforo,
'cálcio, magnésio, silício e rnieronutrientes na forma de fritas, sendo 16% de
P2O5 total (12% de P205 solúvel em ácido cítrico), 16% de cáicio; 6,5%
'de magnésio, 6% de silício., 0,10% de Boro, 0,05% dr Cobro, 0,30% de
jmanganês, 9% de silício e 0,55% de Zinco. Referência: YOORIN MASTER
:LS, equivalente ou de melhor qualidade -• (validade mínima de 2. anos), em
embalagem adequada.
Fertilizante foliar completo na forma cie sais, de alta solubilidade que
•contém ureia, nitrato de r-ots^sio, ácido bórico, sulfato de cobre, rnotibdato
de amónio, suirato de zinco, suífato de manganês, sulfato de magnésio e
map cristal, tendo garantia de solubilidade em água cie 28% de íN, 10% de
;P2O5, 10% cie K20, 1% de Mg, i% de S, 0,03% de B, 0;OS% de Cu,
(0,10% de Hn, 0,02% de Mc e 0,10% de Zn. Referência: YOGEN 2,
(equivalente ou de melhor qualidade - (voiidade mínima do 18 meses), em
'embalãc-erri sdecuada.

3, DO PE?A?:O c, LOCAL OSf 'cNTREGA:

Barão -- Campinas - SP. CfrP !3082-755.

3.2, Horário 09:00 às 12:00 e das 13:00 às lõ;30 horas.

3.3. O prai^o de entrega deverá respeitar o limite máximo de 1!3 dias a partir do recebimento dy

ordem de fornecimento emitida peia F3PO.
:::-:-":::•: v ̂ :-:^^"-w-re^^w;wv^^^



•NDACAO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
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4. PRAZO Dfi EXECUÇÃO ?í V£G£ftCXA CONTRATUAL

O prazo de vigência do contrato é de dois (2) meses, a contar da assinatura do referido

inrÁrurnento, podendo stir prorrogado até o limite admitido peia Lei n° 8.666/1993.

5. SúS OSÍU6&ÇÕES DA CONTRATADA:

5,, 'L Entregar os produtos, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados nos itens 2 e

o •
-* /

•5.2, No sto do recebimento se constatado qualquer inconformidade nos materiais solicitados a

CONTRATADA terá urvt prazo de no rnsximo 7 dias úteis para efetuar a troca.

5,3. irntregar o obieto sem qualquer ónus para a CONTRATANTE, estando incluído no valor do

pa^am^nro todas c quaisquer despesas;

Sé, 4. Comunicar à f-jPO, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de

execução de qualquer obrigação contratual, pá r n a adoção das providências cabíveis;

5-íx índenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou

indireVamenfre, do exercício de suas jtivkiades ou sçrern causados por seus prepostos à

CONTRATANTE OLI tercei:'0í;

5.G. A CONTRATADA dadora, antecipadamente, aceitar todas as condições, iriétodos e

processos de inspccao, verificação e controle adorados peia fisctiiizcição, obrigando-se a

fornecer rodos os dados, eieintintos, explicações, esclarecimentos e comunicações ei£ que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades;

õ. DA DOTAÇO OxXAM^YRIA; rt

6.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contraio correrão à conta da dotação

orçamentaria sequinte;

cSa Orçamentaria: 61401-Fundação .losé Pedro de Oliveira

tiffis: Fottsieciirienro ríí rundaçso .José Pedro de Oliveira

Manejo e Proteção - 18.541.2021.1137

nxx? ecoHÔfViioo: Material de Consumo 339030



7, DOS

7. L O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após aceite da Nota Fiscal/Fatura.

7, 2. A Fundação ]o::.á Pedro de Oliveira se reserva ao direito rJe rejeite r no todo ou

ern parte os sen/sços prestados, se crn desacordo corfi os Lermos desta

contratação.

-•



FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
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ANEXO II - TERMO D£ CIÊNCíA g DE JMOTIFÍCAÇAO

(ZnàirxçzG formativa n* QS./W20 do TCESP)

CO^rgATAftTS: FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

CONTRATADA; ARMAZÉM AGRÍCOLA VINHEDO LTDA

CR.OSM DE FORNECIMENTO #°: ÍG/7021

OirOcTO: AquisiaV- mciíerifi! de Consumo, fí^^ii^antes, par,: o plantio cie rviucía

s OIENTKS <te r.jue:í. E

a) o ajunte adro ci refacido.. seus aditamentos, berii como o acompanhamento de sua

execução contratueit, estarão çirjeftos a análise e julgamento pelo Trtounaí de Contas do Estado

de São Paulo, cujo tramite processual ocorrerá peio sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso só processo, tendo vista e extraindo cópias cias manifestações de

iriíerQsse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastra mento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância corn o estabelecido ns Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) éiiém cie disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem

ri ser tomados, reiativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oikiai do Estado,

Caderno do Poder Ugislstivc, psrce do Tribuna de Contas do Estado de São Paulo, crn

conforiTildade com o futigo 90 da Lê! Complementar 0° 709, de H de janeiro de 1993,

iniciando-se, a parti:' de enV.sc, a contagem dos prazos processuais, conforme reijics do Código

de Processo Civil;

tí\; informações oessoais dos responsáveis peia çcj^tratante estão cadastradas no módulo

eier.rònico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",, nos termos previstos no Artigo 2° das

"instfuçõois n°0 1/2020, conforrvic "Oeciaração(ões) de Aíuaii^acfío Cadastrai" anexa (s),

e) é de exdusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atuaiizados.

2. DatTiO-i-sos por NOTIFICADOS p3r«;
a) O acompanhamento dos atoa do processo ate seu julgamento fina! e consequente

publicação;
b) Se ror o raso e de nosso interesse, noy prazos o nas formas íegais e regimentais,

exercer o direito do defesa, InVerpor recurso;; e o que roais couber.

•
•

pinas, -\ ouj 2021
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